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PROJETO DE LEI 01-00469/2013 da Vereadora Noemi Nonato (PSB)  
“Dispõe sobre a proteção de recém-nascidos e crianças internadas em hospitais e 
maternidades da rede pública municipal na Cidade de São Paulo, e dá outras 
providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Os hospitais e as maternidades da rede pública do Município de São Paulo 
ficam obrigados a manter equipamentos de proteção que alertem sobre a saída de 
recém-nascidos e crianças de suas dependências, sem as devidas autorizações dos 
profissionais e dos responsáveis legais.  
Art. 2º Os recém-nascidos deverão portar, afixado ao corpo, sensor de presença 
que denuncie através de alarme sua passagem pelas saídas do estabelecimento de 
saúde  
Parágrafo único. O dispositivo deverá ser fixado de forma a permitir sua remoção 
somente por pessoal autorizado.  
Art. 3º Todas as portas de entrada e saída dos hospitais e maternidades deverão 
ser equipadas com detectores que acionem o alarme caso haja transposição com o 
aludido sensor.  
Art. 4º O equipamento de proteção aludido no artigo 1º desta lei não poderá 
acarretar nenhum risco à saúde ou à integridade física do recém-nascido ou 
criança.  
Art. 5º As licenças de funcionamento dos hospitais e maternidades somente serão 
concedidas mediante apresentação da documentação comprobatória da instalação 
do referido equipamento.  
Parágrafo único. Os hospitais e maternidades que já possuam licença de 
funcionamento deverão no prazo de 180 (cento e oitenta) dias adequar-se às 
exigências da presente lei, sob pena de cassação da respectiva licença.  
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta lei, no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados de sua publicação.  
Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala das Sessões, às Comissões competentes.”  
 


